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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Superintendéncia de Controle Externo
Diretoria de Controle Externo de Municipios

Municipio: Campanha Exercicio: 2014

N° do Processo: 958479

Introdug@o a analise de defesa documental

Tratam os autos da prestagdo de contas do Sr. Lazaro Roberto da Silva, Prefeito do
Municipio de Campanha, relativa ao exercicio de 2014, que retornam a esta Coordenadoria
para manifestagdo sobre a juntada de documentos efetuada (fls. 25/379), apds abertura de
vista determinada pelo Exmo Sr. Relator (fl. 22) .

Considerando a defesa apresentada acerca das irregularidades apontadas no exame
inicial fls. 04/14, sintetizadas na fl. 14v, efetuamos o presente reexame (fls. 381/385),
ressaltando que os demais itens da execugdo orgamentaria, financeira e patrimonial poder&o
ensejar outras agdes de controle deste Tribunal de Contas. .

Conforme o reexame efetuado, verifica-se que n&o foram sanadas as irregularidades
nas contas apresentadas pelo chefe do Poder Executivo Municipal, razdo pela qual propde-se
a rejeicdo das contas em conformidade com o disposto no inciso Ill, art. 45 da Lei
complementar n°® 102/2008, Lei Orgénica do TCEMG.

A consideragéo superior,

/Z{GM em 12/ /201?‘ ,,
W‘&elho Ferreira

Analista de Controle Externo
TC 1405-0







TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
_Superintendéncia de Controle Externo
Diretoria de Controle Externo de Municipios

Municipio: Campanha Exercicio: 2014
N° do Processo: 958479

2 - Créditos Orgamentérios e Adicionais

A Lei Orgcamentaria Anual referente ao exercicio de 2014 foi aprovada sob o n° 3033
Receita e Despesa Orgada: 30.007.177,00

2.1 - Créditos Suplementares

R

Lei Orgamentaria 3033 11/12/2013 50,00 15.003.588,50  8.782.872,36
Total autorizado
Total a 15.003.588,50  8.782.872,36 0,00

Lei Autorizativa
de Crédito 3042 21/01/2014 ‘ 380.420,60 380.420,60 0,00
Suplementar

Créditos
Suplementares 0,00
Irregulares

Créditos Suplementares Abertos por Origem

Créditos Suplementares Abertos por Anulagédo de Dotagdes 6.375.363,34
Créditos Suplementares Abertos por Excesso de Arrecadagio ‘ 1.683.912,23
‘C Créditos Suplementares Abertos por Operacgao de crédito ‘ 0,00
Créditos Suplementares Abertos por Superavit Financeiro 1.104.017,39
Total Aberto por Origem 9.163.292,96

2.2 - Créditos Especiais

XXX 02/01/2014 5.000.000,00 0,00 0,00
3044 21/01/2014 - 33.594,98 33.594,98 0,00
3045 21/01/2014 52.500,00 52.500,00 0,00
3046 21/01/2014 133.000,00 133.000,00 0,00
3065 19/11/2014 35.383,52 35.383,52 0,00
3067 03/12/2014 4.500,00 4.500,00 0,00
Créditos Especiais 0.00
Irregulares )
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Municipio: Campanha Exercicio: 2014

N° do Processo: 958479

2 - Créditos Orcamentarios e Adicionais

Créditos Especiais Abertos por Origem

Creéditos Especiais Abertos por Anulagéo de Dotagbes 137.500,00
Créditos Especiais Abertos por Excesso de Arrecadagéo 0,00
Créditoé Especiais Abertos por Operacéo de crédito 0,00
Créditos Especiais Abertos por Superavit Financeiro 121.478,50

258.978,50

Total Aberto por Origem

2.3 - Créditos Extraordinarios
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

TCEm

_Supe_rintendéncia de Controle Externo
Diretoria de Controle Externo de Municipios

Municipio: Campanha
N° do Processo: 958479

Exercicio: 2014

2 - Créditos Orgamentarios e Adicionais

2.4 - Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Disponiveis

2.4.1 - Excesso de Arrecadagio

100 - Recursos

Ordinarios 842.799,40

620.500,45 0,00 11.234.850,52

10.967.619,36

267.231,16

101 - Receitas

de impostos e de

Transferéncias

de Impostos 302.272,44
Vinculados a

Educagao

270.828,02 0,00 2.318.134,56

2.283.137,93

34.996,63

102 - Receitas

de Impostos e de

Transferéncias

de Impostos 328.890,51
Vinculados a

Saude

402.509,48 73.618,97 4.523.880,12

4.480.522,24

43.357,88

103 -

Contribuicéao

para o Regime

Proprio de

Previdéncia

Social (RPPS): 1.188.285,49
Patronal, dos

Servidores,

Compensagéo

Financeira

0,00 0,00 2.553.630,00

1.5683.758,29

969.871,71

117 -

Contribuigao

para Custeio dos

Servigos de 241.724,07
lluminagao

Publica (COSIP)

5.521,22 0,00 472.402,22

304.208,42

168.193,80

118 -

Transferéncias

do FUNDEB para

Aplicagdo na

Remuneracéo

dos Profissionais 284.935,88
do Magistério em

Efetivo Exercicio

na Educagéo

Basica

303.850,63 18.914,75 3.140.581,59

3.140.065,26

516,33

119 -

Transferéncias

do FUNDEB para

Aplicagdo em 62.700,24
Outras Despesas

da Educagéo

Bésica

1.407,66 0,00 578.553,49

571.687,02

6.866,47

122 -

Transferéncias

de Convénios 7.533,66
Vinculados a

Educagéo

0,00 0,00 493.023,02

102.187,71

390.835,31

123 -

Transferéncias

de Convénios 24.657,98
Vinculados a

Saulde

0,00 0,00 182.078,20

1.599,02

180.479,18
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Superintendéncia de Controle Externo

Diretoria de Controle Externo de Municipios

Municipio: Campanha
N° do Processo: 958479

Exercicio: 2014

2 - Créditos Orgamentarios e Adicionais

2.4 - Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Disponiveis

2.4.1 - Excesso de Arrecadagéo

124 -
Transferéncias
de Convénios
Nao
Relacionados a
Educagéo, a
Salde nem a
Assisténcia
Social

153.364,62

0,00

0,00

871.087,00

181.701,76

689.385,24

129 -
Transferéncias
de Recursos do
Fundo Nacional
de Assisténcia
Social (FNAS)

0,00

2.787,07

2.787,07

335.104,37

207.669,56

127.434,81

142 -
Transferéncias
de Convénios
Vinculados a
Assisténcia
Social

10.500,00

0,00

0,00

421.176,00

0,00

421.176,00

144 -
Transferéncias
de Recursos do
FNDE
Referentes ac
Programa
Nacional de
Alimentacéo
Escolar (PNAE)

34.632,72

33.921,20

0,00

151.598,20

151.598,18

0,02

147 -
Transferéncia do
Salario-
Educacao

7.958,16

0,00

0,00

256.779,00

248.090,20

8.688,80

150 -
Transferéncias
de Recursos do
SUS para
Vigilancia em
Satde

97.880,48

15.169,16

0,00

86.127,86

44.081,80

42.046,06

152 -
Transferéncias
de Recursos do
SUS para
Gestao do SUS

5.977,30

0,00

0,00

471,88

15,20

456,68

155 -
Transferéncias
de Recursos do
Fundo Estadual
de Saulde

38.132,11

27.417,34

0,00

271.192,38

251.792,58

19.399,80

190 - Operagbes
de Crédito
Internas

2.242.233,28

0,00

0,00

481.000,00

0,00

481.000,00

Total

95.320,79
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Superintendéncia de Controle Externo
Diretoria de Controle Externo de Municipios

Municipio: Campanha Exercicio: 2014

N° do Processo: 958479

2 - Créditos Orgamentarios e Adicionais

2.4.2 - Superavit Financeiro

0,00 1.225.495,89 1.225.495,89

Foram abertos créditos suplementares / especiais no valor de R$ 1.320.816,68 sem recursos disponiveis,
contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4320/64 c/c paragrafo tnico do artigo 8° da LC 101/2000.

2.5 - Créditos Disponiveis

0,00

32.916.585,12 27.285.247,86

Obs.: Os Créditos Concedidos referem-se ao valor da despesa atualizada (Orcada + Acréscimos -
Redugoes).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Superintendéncia de Controle Externo
Diretoria de Controle Externo de Municipios

Municipio: Campanha Exercicio: 2014
N° do Processo: 958479

2 - Créditos Orgamentarios e Adicionais

Consideragoes:

REEXAME

Consideracdes:

Apontamento (fls. 06/07):

Apontou-se que foram abertos Créditos suplementares/especiais no valor de R$1.320.816,68 sem recursos
disponiveis, contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4320/64 c/c paragrafo tnico do artigo 8° da LC
101/2000.

Defesa (fls. 27/30):
A defesa alegou que:

1 - Excesso de arrecadagzo:

No que tange aos Créditos adicionais abertos,sem recursos disponiveis no valor de R$95.320,79, a defesa
entende que tal fato nao ocorreu.

Os créditos adicionais sem recursos disponiveis foram abertos nas fontes 102, 118 e 129, correspondendo aos
valores de R$73.618,97, R$18.914,75 e R$2.787,07, respectivamente.

Na fonte de recurso 100 houve um excesso de arrecadacéo de R$842.799,40, fato gue ocasionou abertura de
créditos adicionais em tal fonte de recurso no valor de R$620.500,45 e houve um saldo remanescente nos
créditos por excesso de arrecadagéo, positivo e ndo utilizados, no valor de R$222.298,95.

Como a fonte de recurso 100 trata-se de Recursos Ordinarios do Municipio, foram utilizados o saldo
remanescente de tal fonte para abertura dos créditos adicionais nas fontes 102, 118 e 129.

Por fim, a defesa justifica que ndo ultrapassou o limite do excesso de arrecadacéo, o qual ndo foi totalmente
utilizado.

Diante de tais consideragées, pondera que n&o houve irregularidades na abertura dos créditos adicionais acima
mencionados.

2 - Superavit Financeiro:

Houve superavit financeiro no exercicio de 2013, conforme se extrai dos documentos em anexo, dentre eles
extratos das contas do Municipio, fato que justificou a abertura do crédito adicional.

Em decorréncia das instrugées contidas no Manual de Contabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional, em
especial a constante da pagina 06, a qual informa que no primeiro ano de implantagéo das demonstragées
contabeis n&o sera necessario utilizar a coluna de exercicio anterior.

Em que pese a documentagio encaminhada quando da prestacdo de contas do exercicio 2014 nao ter
constatou o superavit ocorrido em 2013, na oportunidade colaciona-se os documentos necessarios para
comprovacgéo do alegado.

Deste modo, resta comprovado o superavit ocorrido no exercicio 2013.

Analise:
Com base nos argumentos e na documentagéo apensada aos autos, fis. 44/379, efetuou-se a andlise
separadamente por origem de recurso.

’

1 - Excesso de arrecadagéo:
OL%) todos créditos suplementares abertos por excesso de arrecadagdo foram autorizados pela Lei n° 3033/13
(LOA).
Sendo que a irregularidade aconteceu nas fontes 102 - Receitas de Impostos e de Transferéncias de Impostos
Vinculados & Salde, 118 - Transferéncias do FUNDEB para Aplicag@o na Remuneragéo dos Profissionais e
129 - Transferéncias de Recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social (FNAS).
Analise por fonte de recurso dos créditos adicionais abertos por excesso de arrecadacao:
Fonte 102 - Receitas de Impostos e de Transferéncias de Impostos Vinculados a Satide:
Houve excesso de arrecadacéo na fonte 100 - Recursos Ordinarios no valor de R$222.298,95 (R$842.799,40
excesso de arrecadagéo - R$620.500,45, créditos abertos).
Tendo em vista a Consulta TCEMG n°® 932477, Sessao Plenaria 19/11/14, de relatoria do Conselheiro
Wanderley Avila, que estatui:
(...)

ambém nas fontes 101- Receitas de Impostos e de Transferéncias de Impostos Vinculados & Educacéo e a
102- Receitas de Impostos e de Transferéncias de Impostos Vinculados a Saude, admite-se a anulagso e
suplementagéo entre si das dotag6es, porque a origem do recurso é a mesma, incluida a fonte 100 - Recursos
Ordinarios, quando originada de impostos.

L]

Diante disso desconsidera-se o apontamento quanto aos créditos abertos sem recursos disponiveis nesta fonte,
tendo em vista que o excesso de arrecadagéo apurado na fonte 100 no valor de R$222.298,95 foi suficiente
para acobertar o crédito aberto.

Fonte 118 - Transferéncias do FUNDEB para Aplicagéo na Remuneragao dos Profissionais do Magistério em
Efetivo Exercicio na Educagao Basica: )

Houve excesso de arrecadagéo na fonte 119 - Transferéncias do FUNDEB para Aplicagdo em outras Despesas
da Educag&o Basica no valor de R$61.292,58 (R$62.700,24, excesso de arrecadacéo - R$1.407,66, créditos
abertos).

A Consulta supracitada estabelece o mesmo raciocinio acima da fonte 102 para as fontes 118 e 119:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Superintendéncia de Controle Externo
Diretoria de Controle Externo de Municipios

TCEwo

Municipio: Campanha ' Exercicio: 2014
N° do Processo: 958479 ‘
2 - Créditos Orgcamentarios e Adicionais

(...)

Assim, como a fonte originaria para a destinagéo dos recursos do FUNDEB é a mesma, as fontes 118 -
Transferéncias do FUNDEB para Aplicacéo na Remuneragdo dos Profissionais do Magistério em Efetivo
Exercicio na Educagéo Basica e 119 - Transferéncias do FUNDEB para Aplicagdo em Outras Despesas da
Educacdo Basica, poderdo ter anulagéo e acréscimo entre si, desde que obedecida a provisdo do minimo de
(60;/0 para custeio do pessoal do magistério, conforme art.22, da Lei Federal n° 11.494/2007.

Diante o exposto, desconsidera-se o apontamento quanto aos créditos abertos sem recursos disponiveis nesta
fonte, haja vista que o excesso de arrecadagéo apurado na fonte 119 no valor de R$61.292,58 foi suficiente
para acobertar o crédito aberto. :

Fonte 129 - Transferéncias de Recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social (FNAS):

A justificativa da defesa nédo se aplica a esta fonte.

Além disso, néo foi possivel identificar o decreto aberto nesta fonte de recurso, bem como a conta bancaria
especifica.

Sendo que a Consulta do TCEMG n° 932477, estatui:

(...)

a existéncia de mais de um convénio para uma mesma fonte exige controle segregado para eventual excesso
de arrecadacgéo por convénio. Ou seja, as fontes da IN 05/2011 relativamente a convénios, consolidam as
destinac¢es de cada termo de convénio por area (saude, educacdo, assisténcia social e outros) e que, portanto,
a verificagdo do excesso de arrecadacgao para abertura de crédito adicional dentro de cada uma das fontes de
convénio deve observar individualmente cada convénio. Diante dessa possibilidade, o controle da gestéo
orgamentéria e financeira obriga a adog&o de controles administrativos paralelos aos sistemas orcamentario e
contabil.

(...)

Desta forma, remanesceram créditos abertos por excesso de arrecadagdo sem recursos disponiveis na ordem
de R$2.787,07, contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4320/64 c/c paragrafo tinico do artigo 8° da LC
101/2000.

2 - Superavit Financeiro:

Conforme Demonstrativo de Apresentacdo do Superavit Financeiro do exercicio de 2013, excluidos os valores
relativos ao RPPS, fl. 19, ndo houve superavit.

Nao foi possivel considerar o superavit financeiro do Balango Patrimonial do exercicio de 2013, anexado aos
autos as fls. 44/49, tendo em vista que ndo excluiu os valores relativos ao RPPS.

Além disso, a defesa ndo anexou os decretos que abriram os créditos suplementares pgr superavit.
Desta maneira, elaborou-se um demonstrativo do superavit financeiro por fonte a fl.ﬁ%ﬁ., utilizou-se dados
extraidos do SICOM, constantes dos Demonstrativos Receitas e Despesas por Fonte de Recurso (fls;i?:{f?ﬁﬂﬁg e
Restos a Pagar de Exercicios Anteriores (por fonte). Lg
Através do demonstrativo elaborado, verificou-se que nas fontes de recursos 129, 148, 155 e 192 o superdvit
financeiro apurado nao foi suficiente para acobertar os créditos abertos, apurando créditos adicionais sem
recursos disponiveis no montante de R$127.806,44.

Pelo exposto, remanesceram créditos abertos por superavit financeiro, contrariando o disposto no artigo 43 da
Lei 4320/64 c/c paragrafo Gnico do artigo 8° da LC 101/2000.

- Consideracéo (fl. 05): ;

Verificou-se que a Lei Orcamentaria autorizou abertura de créditos adicionais um percentual superior a 30% do
valor orcado para abrir creditos adicionais )

O defendente esclarece que utilizou o percentual préximo de 30% de suplementacéo, a fim de cumprir as
determinagdes desta Corte de Contas.

Informa, ainda, que para os exercicios de 2015 e 2016 nas respectivas Leis Orgamentérias foram observados
os limites de 30% para abertura de Créditos Suplementares em conformidade com o entendimento do TCEMG.
Retifica-se a consideragéo feita inicialmente, fl. 05.
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